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(ONSTIIUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO Nº. 853/2018 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná nº. 100!. 
Página 2> , em 2'l-; 12/ ii . g 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do Inciso II, do 
parágrafo único, do artigo 6°, da Lei Orçamentária 
Anual-LOA nº. 2370/2017, de 09/11/2017, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.045.000,00 (um 
milhão e quarenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
Suplementação 
12.000.00.000.0000.o.ooo. 
12.002.00.000.0000.o.ooo. 
l 2.002.12.365.0022.2.309. 

2297 - 3. l.90.11.00.00 

12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003. 12.361.0023.2.319. 

2309- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCTMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 
PESSOAL CIVIL 

2312 - 3.l.91.13.00.00 
20.000.00.000.0000.o.ooo. 
20.00 l .00.000.0000.0.000. 
20.00 l .28.846.0000.0.135. 

2313 - 3.3.20.93.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFESSORES 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB 60% 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 489.000,00 
PESSOAL CIVIL 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS 

31935 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação: 

360.000,00 

2310- 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 
12.003.12.361.0030.2.316. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2311- 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 140.000,00 
PESSOAL CIVIL 

15.000,00 

1.000,00 

1.045.000,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 1.045.000,00 (um milhão e quarenta e cinco mil reais), será 
obtido através do excesso de arrecadação das seguintes receitas: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Receita Descrição Fonte Valor 
l .3.2. l .00.11.20.68.00.00.00 Rend. CEF - Prot. Atend. Espec. Fam. 31935 1.000,00 

Indivíduos - (PAEFI) - C/C-138-5 
1.9.9.0.99.11.07.00.00.00.00 Outras Receitas Diversas - C/C 2-8 01000 1.044.000,00 

TOTAL 1.045.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de dezembro de 2018. 
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